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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.433, DE 26 DE AGOSTO DE 1986. 

Autoriza o Executivo a alienar, mediante doação 

à Fazenda do Estado de São Paulo, área de terr.!. 

no destinada à construção de prédio próprio Pã 

ra a Delegacia Agrícola de Assis, no Parque de 

Exposições. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segu i nte Le 1 : 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis au�orlzada a ali.!,

nar, mediante doação, sem Ônus à Fazenda do Estado de 

São Paulo e destinada à construÇão de prédio próprio Pã 

ra a instalação da Delégacia Agrícola de Assis, da S.!, 

cretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e Abast.!. 

cimento, no Parque de Exposições de Assis, a seguinte i 

rea de terreno, de propriedade da Fazenda do município� 

de Assis, e que segue abaixo descrita: 

" Uma área de terreno, sem benfeitorias, n1edindo 804,50 

m2 (oitocentos e quatro metros e cinqüenta centímetros�· 

quadrados), que começa no ponto "A", da Rua S/D; daÍ,s.!. 

gue em curva à esquerda de 5,00, desenvolvimento de is5 

metros, até oºponto "B"; daí, segue em reta, na distâ.!!. -

eia de 31,50 metros, pela Rua S/D, até o ponto "C"; daí, 

vira à esquerda e segue em reta na distância de 27,00 m, 

confrontando com área municipal, até o ponto "O"; daÍ,vl 

ra à esquerda e segue em curva à esquerda, na distância

de 26,SO metros, até o ponto "E"; daí segue em curva à 

direita, na distância de 7,00·metros, até o ponto " F"; -

daí, vira à esquerda e segue em curva com raio de 5,00 m 

desenvolvimento de 6,00 metros até o ponto "G"; daí, ss. 

gue em reta, na distância de 8,50 metros, até encontrar 
º ponto "A", origem desta descriç;o". 
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Parágrafo Único - A área de terreno descrita neste artigo consta do 

respectivo memorial descritivo e desenho sob nº 0223, 

elaborado pelo Departamento de Planejamento e Desenv� 

vimento Urbano da Prefeitura Municipal de Assis, e qte 

ficam fazendo parte integrante da presente lei. 

Artigo 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 Revogam-se as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, 26 de de 1986. 

Municipal 
r 

Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 

de Assis, em 26 de agosto de 198 

Chefe do Departamento de Admi istração 
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